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Ind. nº 5234/2025 

 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 

172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vitória, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL, 

por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que determine a implantação de um programa de REFIS que 

permitirá regularizar os débitos dos contribuintes de Vitória 

com a Fazenda Municipal em condições especiais. 

 

O "REFIS 2025" visa proporcionar aos contribuintes uma 

oportunidade para regularizar seus débitos fiscais com o fisco 

municípal, oferecendo condições facilitadas para o pagamento 

de tributos em atraso. O programa deverá incluir os seguintes 

benefícios:  

Descontos em Multas e Juros:  

Parcelamento Flexível: 

Apoio ao Contribuinte em Dificuldades Financeiras: 

Incremento na Arrecadação Municipal: 

Transparência e Justiça Fiscal: 

Regularização Rápida e Segura: 

Prazo Estendido: 

 

Esses benefícios promovem a reintegração fiscal dos 

contribuintes ao sistema tributário municipal, fortalecendo a 

saúde financeira do município e contribuindo para o 

desenvolvimento local. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador - PL 
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